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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 003, de 15 de junho de 
2026. 
 

“Dispõe sobre a ampliação das vagas para os cargos 
efetivos do quadro de pessoal permanente no âmbito 
do Município de Catolé do Rocha – PB, oferecido no 

Concurso Público n°001/2022, e dá outras 
providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, faço saber a que a 
Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a 

presente Lei: 
  
Art. 1º - Ficam criadas as vagas dos cargos, com seus respectivos 

quantitativos, dispostos na planilha demonstrativa a seguir, face a 
necessidade de ampliação das vagas no quadro de pessoal efetivo 
do Município de Catolé do Rocha – PB. 
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Art. 2º - A vaga para o cargo com sua especif icação, será 

incorporada ao Quadro de Pessoal Efetivo, da Prefeitura Municipal 
de Catolé do Rocha – PB, com salário de acordo com a legislação 
municipal vigente. 

Art. 3º - Com a ampliação da vaga para o cargo descrito na tabela 
indicada no Art. 1º, f ica autorizada a convocação do próximo 
candidato classif icado no concurso público n. º 001/2022, 

obedecendo rigorosamente à ordem de classif icação, até seu efetivo 
preenchimento, dentro do prazo de validade do concurso público.  
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB em 15 de 

junho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: CONCORRÊNCIA Nº 5/2024/ Proc. 

Licitatório nº 106/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável. Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e a 

empresa WJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 
46.836.245/0001-54. Objeto: Constitui o objeto do presente Termo 
Aditivo alterar a Cláusula Sétima do contrato em epígrafe, 

objetivando prorrogar por mais até 11/02/2027.  Dotação 
Orçamentária: Recursos Ordinários: FPM/Fundeb e Outros; 
12.365.0008.2218 – Manut. da Educação Infantil – Creche – Fundeb 

30%; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educação Infantil – Creche – 
Rec. Próprios; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educação Infantil – Pré-
Escolar – Fundeb 30%; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educação 

Infantil – Pré-Escolar – Rec. Próprios; 12.365.0024.1064 – Const. e 
Recup. e Ampliação de Creche; 12.361.0041.2286 – Manut. dos 

Recursos do VAAT – Fundeb 30% - Investimento; 449051-00 – 
Obras e Instalações; 449051.99 – Outras Obras e Instalações. 

 
Catolé do Rocha - PB, 15 de junho de 2026. 

 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 
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